
 
 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 17º REGIÃO/ES 
 Rua Pedro Palácios, n° 60, Edifício João XXIII, 11°andar, Salas 1101 - 1106, Cidade Alta, Vitória/ES, CEP: 

29015-160 - Telefone: 3222-0444 - E-mail: cress@cress-es.org.br 

 

PORTARIA CRESS/ES Nº 142.2023, de 17 de março de 2023. 

 

Ementa: Institui a Comissão de 

Acompanhamento do Processo Seletivo 

para provimento de cargos temporários 

do Conselho Regional de Serviço Social 

da 17ª Região. 

 

A Presidenta do CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 17ª REGIÃO 

– CRESS/ES, no uso das atribuições legais e regimentais, 

 

Considerando a necessidade de contratação de pessoal para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, mediante contrato de caráter público, sob o 

regime especial de direito administrativo, nos termos do que dispõe o artigo 37, inciso 

IX da Constituição da República; 

 

Considerando a necessidade de promover a contratação necessária à regular prestação 

dos serviços públicos federais no âmbito da Conselho Regional de Serviço Social da 17ª 

Região; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo que tem 

como objetivo acompanhar e fiscalizar o processo seletivo a ser realizado pelo Conselho 

Regional de Serviço Social da 17ª Região, através do Edital a ser publicado. 

 

Art. 2º A Comissão, que visa assegurar a legalidade, transparência e eficiência de todo 

processo, será composta pelas Conselheiras Sabrina Moraes Nascimento (Presidente), 

Cleidson Nazário Maurício (Vice-Presidente) e pelos Conselheiros Patrícia Maria Sousa 

de Jesus, Ivana Ananias de Oliveira, Carla de Oliveira Maria, Larisse Nunes, Suellen 

Silva da Cruz (2ª Secretária em exercício), José Gomes de Souza, Meyrieli de Carvalho 

Silva e Angélica Sabrina Toras de Lucena Figueiredo. 

 

Art. 3°- O processo seletivo reger-se-á pelas disposições específicas do Edital, cabendo 

à Comissão designada por esta Portaria decidir sobre os recursos de sua competência e 

pelos casos eventualmente omissos.   

 

Art. 4º - Esta Portaria entra na data de sua assinatura, abaixo registrada. 

 

Vitória, 17 de março de 2023. 

 

 

Sabrina Moraes Nascimento 

Conselheira Presidenta do CRESS 17ª Região/ES 
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